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Introdução

O conceito de desenvolvimento sustentável conforme o relatório de Brundtland de 1987, publicado pela Comissão 

Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento da ONU, definiu como aquele capaz de suprir as necessidades 

do presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras. 

No contexto jurídico, tem como base o princípio da dignidade da pessoa humana e a preservação dos direitos 

fundamentais, previstos nos artigos 1° e 5° da Constituição Federal de 1988. 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 integra o desenvolvimento sustentável em diversos dispositivos, como 

em especial o artigo 225, que afirma “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Esse dispositivo apresenta a responsabilidade 

compartilhada entre Estado e sociedade para a proteção ambiental.

Objetivo

Análise da relação entre o desenvolvimento sustentável e a regulação ambiental no Brasil, com destaque na 

importância da normatização para proteção de recursos naturais, respeito aos limites ecológicos. A eficácia na 

implementação de políticas e legislações com mais rigidez.

Material e Métodos

Analisados documentos jurídicos, legislações ambientais brasileiras, com foco nas leis: 

Lei de Crimes Ambientais, estabelece sanções para condutas lesivas ao meio ambiente, (Lei n° 9.605/1998). 

Política Nacional do Meio Ambiente, busca conciliar a preservação ambiental e o desenvolvimento econômico, (Lei 

n° 6.938/1981). 

Novo Código Florestal, estabelece regras para a conservação de florestas e áreas de preservação (Lei n° 

12.651/2012).

Resultados e Discussão

Análise da relação entre o desenvolvimento sustentável e a regulação ambiental no Brasil, com destaque na 
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importância da normatização para proteção de recursos naturais, respeito aos limites ecológicos. A eficácia na 

implementação de políticas e legislações com mais rigidez. 

Um dos principais desafios enfrentados no Brasil é a harmonização entre o desenvolvimento econômico e um 

ambiente sustentável, contudo a exploração incessante de recursos naturais, impacto ambiental causado, 

desmatamento ilegal na amazônia, perda da qualidade do ar por queimadas em todo o territorio brasileiro, 

mudança climatica e aumento de temperatura, dificultam e retardam um desenvolvimento ambiental, 

O Estado tem o dever constitucional de proporcionar o desenvolvimento econômico em harmonia com a 

preservação do meio ambiente, atuando em uma educação ambiental, assegurando que a sociedade esteja 

informada da importância de práticas ambientais e seus efeitos.

Conclusão

É fundamental a regulamentação para promover o desenvolvimento econômico, contudo a efetividade dessas 

normativas dependerá de um compromisso político e social , com mais investimento em fiscalizações constantes. 

A legislação brasileira possui base sólida em suas leis, mas à necessidade de rigidez em suas eficácias para 

garantir desenvolvimento econômico que não decorrerá às custas do meio ambiente, garantindo às gerações 

futuras uma qualidade de vida de forma digna e sustentável.
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